
PROJETO DE LEI Nº 49/2022, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

“AUTORIZA ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

   Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a proceder a alienação 

dos imóveis abaixo descritos: 

I – Uma fração ideal de terras urbanas com área de 10.000,00 m², situado na 

zona rural, na capela de Nossa Senhora da Salete, interior do município de 

David Canabarro, devidamente registrada no Ofício do Registro de Imóveis 

de Casca, RS, sob nº 8.354. 

II – Lote nº 23, com área superficial de 320,00 m², situado na cidade de 

David Canabarro-RS, no lado ímpar da Rua Padre José Beldermann, na 

esquina com o Beco de Prolongamento da Rua Padre Germano Classem. 

Objeto da Matrícula nº 26.647 do Registro de Imóveis de Casca, RS; 

III – Lote Urbano número três(3), da quadra número cinquenta e um (51), da 

cidade de David Canabarro-RS, com área superficial de 500,00 m², 

localizado a vinte e cinco metros (25,00m) da esquina formada pela rua 

Ernesto Rissato com a Rua Agenor Fagundes de Oliveira, de forma irregular 

e sem benfeitorias. Objeto da matrícula nº 13.789 do Registro de Imóveis de 

Casca, RS; 

  Art. 2.º A alienação será feita mediante processo licitatório, considerando 

valor mínimo o auferido em avaliação a ser realizada por comissão designada para tal fim. 

   Art. 3.º A responsabilidade pelas despesas de escritura e de registro de 

imóveis atinentes à transferência dos imóveis descritos no artigo 1º serão por conta dos 

adquirentes. 

    Art. 4.º Os valores oriundos da venda dos imóveis de que trata esta lei serão 

utilizados especificamente para construção da Capela Mortuária. 



    Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

   Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de agosto de 2022. 

 

LAURO ANTONIO BENEDETTI 

Prefeito Municipal. 

Justificativa 

   

Excelentíssimo Presidente, 

   Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar para 

apreciação dessa Egrégia Casa legislativa o projeto de lei que tem por finalidade a alienação de bens 

imóveis, de propriedade do Município, os quais não estão sendo utilizados. 

   Salientamos que os recursos obtidos com a alienação serão utilizados exclusivamente 

para a construção da Capela Mortuária. 

   Justificamos que os imóveis que se pretende alienar não estão sendo utilizados pelo 

Município e, no mesmo sentido não se vislumbra a viabilidade em futura utilização.  

  Ademais, sabemos que o Município não dispõe de recursos próprios, necessitando da 

alienação para dar início a construção.  

   Essas são as razões que apresentamos o presente projeto de lei, o qual após discutido, 

esperamos seja Casa, solicitando que a tramitação se de em regime de urgência.  

 

   Gabinete do Prefeito Municipal, aos 18 dias do mês de agosto de 2022. 

 

 

LAURO ANTONIO BENEDETTI 

Prefeito Municipal 


